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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 702/2024, de 17 de outubro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 

2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato 14/2022, firmado com a 

empresa LOCAPANO INDUSTRIAL LTDA - CNPJ: 12.569.641/0001-40, cujo objeto é 

a Contratação de Serviços de Lavanderia, em cumprimento ao disposto no Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria passará a 

ser integrada pelos seguintes membros: 

Gestora: 

- Paula de Lima Telmo, SIAPE: 108****. 

Gestora Substituta: 

- Alexandra Rocha Rodrigues, SIAPE: 109****. 

Fiscais Técnicos: 

- Andryelle Aitana Mendes da Costa, SIAPE: 331****. 

- Eldio Feijo Gonçalves Junior - SIAPE: 331****. 

- Patrick Amaral Rodrigues, SIAPE: 332****. 

Fiscal Administrativo:  

- Conforme Portaria vigente, constante no Processo SEI 23764.011511/2020-72.  

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20924955&id_procedimento_atual=37617167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=c1124f86dde2d39ba4d5e8187eff956f633600578a1495de408810962046c2ae2c8bb745b62b5b93cbf63747ea1ad1ff2cca8bc19130b3059526ddb634f78a2c6a070356aa73e3de3dcfc136d4b2f2962c5af22b6956420a871f683a7cc60548
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 



 

nº 463 sexta-feira, 18 de outubro de 2024 

6 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Compete ao Fiscal Administrativo:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 

execução  orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições  pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 6º. O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 7º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de alteração da EFC. 

Art. 8º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 703/2024, de 17 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando a 
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delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Alterar a composição da Comissão de Avaliação Interna da Qualidade do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. HU-Furg/Ebserh, conforme segue: 

Art. 2° - Dispensar os seguintes membros: 

- Cintia Marchesan Passos - SIAPE 230****; 

- Danielle Cristina Rodrigues Vieira – SIAPE 241****; 

- Fernando Braga dos Santos – SIAPE 301****; 

- Lisa Antunes Carvalho - SIAPE 301****. 

Art.3°  - Designar os seguintes membros: 

- João Batista da Silva Maciel – SIAPE 235****; 

- Nirian Solano Araújo  – SIAPE 304****. 

 Art.4° - Manter os seguintes membros: 

- Ana Marilia de Souza – SIAPE 306****; 

- André Luis Fernandes Marins - SIAPE 325****; 

- Ana Paula Vaghetti de Oliveira (coordenadora) – SIAPE 485****; 

- Carolina de Souza Carvalho Serpa Santos – SIAPE 131****; 

- Daniele de Farias Wille – SIAPE 303****; 

- Emeline Pereira Gusmão – SIAPE 303****; 

- Endrigo Egues da Silva – SIAPE 234****; 

- Gerusa dos Santos Machado – SIAPE 301****; 

- Heitor Silva Biondi – SIAPE 124****; 

- Klaus Nobre Stigger - SIAPE 301****; 

- Lair Regina Leal Rodrigues – SIAPE 301****; 

- Lilian Bernadete Storch – SIAPE 234****; 

- Luis Gustavo Oliveira Farias - SIAPE 109****; 

- Pedro Baptista dos Santos - SIAPE 304****; 

- Priscila Marques Cadaval – SIAPE 183****. 

Art.5° - Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 
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Portaria-SEI Nº 704/2024, de 18 de outubro de 2024  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de 

software e equipamentos de Sistema de Gestão de Acesso e Vídeo Monitoramento, a fim de atender 

às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento 

de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Edmeia Brandão Barcellos, SIAPE 234**** - Coordenadora da EPC - Representante da Unidade 

de Serviços Gerais; 

II. Alexya Rosa de Souza, SIAPE 331**** - Representante da Unidade de Serviços Gerais; 

III. Keity Priscila Maria da Silva Xavier, SIAPE 337**** - Representante do Setor de Infraestrutura 

Física; 

IV. Eduardo Ribeiro Bubols, SIAPE 227**** - Representante da Unidade de Infraestrutura, 

Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação; 

V. Bruno Rodrigues Lourenço, SIAPE 325**** - Representante da Unidade de Compras e 

Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Convalidar os atos praticados pela EPC no período de 12 de outubro de 2024 até a presente 

data.   

Art. 5º Revoga-se a Portaria-SEI nº 305, de 16 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço 

nº 412, de 17 de maio de 2024. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 705/2024, de 18 de outubro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 

2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato 10/2023, firmado com a 

empresa SULCLEAN SERVICOS LTDA- CNPJ: 06.205.427/0001-02, cujo objeto é a Contratação 

de serviços continuados de limpeza, higienização, conservação e desinfecção hospitalar, com 

fornecimento de mão de obra qualificada, insumos e equipamentos, em cumprimento ao disposto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria passará a 

ser integrada pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- Alexandra Rocha Rodrigues, SIAPE: 109****. 

Gestor Substituto: 

- Andryelle Aitana Mendes da Costa, SIAPE: 331****. 

Fiscal Técnico: 

- Andryelle Aitana Mendes da Costa, SIAPE: 331****. 
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- Eldio Feijo Gonçalves Junior, SIAPE: 331****. 

- Paula de Lima Telmo, SIAPE: 108****. 

- Patrick Amaral Rodrigues, SIAPE: 332**** 

Fiscal Administrativo:  

- Conforme Portaria vigente, constante no Processo SEI 23764.011511/2020-72.  

Fiscal Setorial:  

- Charlene Kaul Ferreira Sampaio, SIAPE: 312****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20924955&id_procedimento_atual=44046754&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=7b2ad1826dd9ca9c8f0520459615fc1ef5ca1a5fe9f18938f96953d4bf0d06602c8bb745b62b5b93cbf63747ea1ad1ff2cca8bc19130b3059526ddb634f78a2c6a070356aa73e3de3dcfc136d4b2f2962c5af22b6956420a871f683a7cc60548
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estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Compete ao Fiscal Administrativo:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 

execução  orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições  pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 6º. Compete ao Fiscal Setorial: 
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I. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo informar aos demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato, a fim de requerer à 

contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas durante a execução contratual 

em seu setor; 

II. Realizar avaliações em períodos suficientes para aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços, no que tange ao seu setor, e repassá-las aos demais membros da Equipe de Fiscalização 

do Contrato, visando apurar se os serviços estão sendo prestados de forma adequada e em 

conformidade com as demandas do setor; 

III. Apurar, em conjunto com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato, os 

resultados das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderão resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor/Fiscais Técnicos do contrato. 

Art. 7º. O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 8º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de alteração da EFC. 

Art. 9º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Edital-SEI Nº 02/2024, de 18 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

1. RETIFICAR o Edital nº 01/2024, publicado no Boletim de Serviço sob nº 453, de 18 de setembro 

de 2024, que trata sobre processo seletivo para função gratificada de Chefe da Divisão de 

Administração e Finanças, vinculada à Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Dr. 

Miguel Riet Corrêa Jr. - HU-Furg/Ebserh, conforme segue: 
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1.1. Item 11.1 - Do Cronograma: O novo cronograma ocorrerá conforme determinado na tabela 

abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação Portaria Comissão de Seleção 13/09/2024 

Divulgação do Edital do Processo seletivo 18/09/2024 

Período de inscrição dos candidatos 19/09/2024 a 27/09/2024 

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 30/09 a 04/10/2024 

Resultado preliminar 1ª FASE 08/10/2024 

Período de recurso 1ª FASE 09 e 10/10/2024 

Análise recurso 11/10/2024 

Resultado final 1ª FASE 14/10/2024 

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 21/10/2024 e 22/10/2024 

Resultado preliminar 2ª FASE 23/10/2024 

Período de recurso 2ª FASE 24/10/2024 e 25/10/2024 

Análise recurso 28/10/2024 

Resultado final 2ª FASE 29/10/2024 

Envio do candidato(a) melhor selecionado pela Comissão de 

Seleção ao Colegiado Executivo 
30/10/2024 

Envio do candidato (a) indicado(a) pelo Colegiado Executivo para a 

Diretoria de Gestão de Pessoas 
04/11/2024 

3ª Fase – Entrevista EBSERH A definir 

Resultado preliminar 3ª FASE A definir 

Período de recurso 3ª FASE A definir 

Resultado final 3ª FASE A definir 

2. Ficam mantidas todas as demais condições do EDITAL Nº 01, de 18 de setembro de 2024. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 706/2024, de 18 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande (HU-FURG), filial da EBSERH, por meio da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso 
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de suas atribuições legais e, considerando a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela 

Portaria-SEI nº 72, de 27 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 

de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh) e Resolução nº 423, de 03 de maio de 2021, no Regulamento de 

Pessoal da Ebserh, no Plano de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Ebserh e na 

Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh - Diretrizes Técnicas, 

RESOLVE: 

Art. 1º - PUBLICAR o resultado final da 1ª fase do processo seletivo para função gratificada de 

Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho - USOST, vinculada à Gerência 

Administrativa do HU- FURG. 

I - Classificação dos candidatos inscritos: 

CLASSIFICAÇÃO CPF 1ºFASE DO PROCESSO SELETIVO 

1º ***453.279** CLASSIFICADO 

2º ***315.540** CLASSIFICADO 

3º ***616.650** CLASSIFICADO 

4º ***019.007** CLASSIFICADO 

5º ***445.090** CLASSIFICADO 

6º ***979.330** DESCLASSIFICADO 

Art. 2° - Os candidatos selecionados nesta etapa serão convocados, via e-mail, para realização de 

entrevista pessoal com a Comissão avaliadora. 

Art. 3° - A entrevista ocorrerá no dia 23 de outubro de 2024. 

Art. 4° - Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 698/2024, de 16 de outubro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
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Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, até dia 18 de outubro, o prazo para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação para Aquisição de software e equipamentos de Sistema de Gestão de Acesso e Vídeo 

Monitoramento, pela EPC designada na Portaria - SEI 305, de 16 de maio de 2024, publicada no 

Boletim de Serviço nº 412, de 17 de maio de 2024, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0.  

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela EPC no período de 12 de outubro de 2024 até a presente 

data.  

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 699/2024, de 16 de outubro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, até o dia 18 de outubro o prazo para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação para Aquisição de Switch Core, Switch de Acesso e Memórias para Servidores, pela 

EPC designada na Portaria-SEI nº 473, de 29 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 

434, de 30 de julho de 2024, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0.  

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela EPC no período de 12 de outubro de 2024 até a presente 

data. 
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Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 700/2024, de 16 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar BRUNO RODRIGUES LOURENCO, matrícula Siape nº 325****, substituto(a) 

da função de CHEFE DA UNIDADE DE COMPRAS E LICITAÇÕES do Hospital Universitário 

Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 21/10/2024 a 25/10/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 701/2024, de 18 de outubro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar EMELINE PEREIRA GUSMAO, matrícula Siape nº 303****, substituto(a) da 

função de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DE GRADUAÇÃO, ENSINO TÉCNICO E 

EXTENSÃO do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 

16/10/2024 a 14/11/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 


